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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica
Nº 02/2012. PROCESSO: 08650000357/2012-97. PARTÍCIPES: A
União, representada pelo Ministério da Justiça, por intermédio do
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL -
DPRF, e o SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST. OB-
JETO: alterar cláusulas do Acordo de Cooperação Técnica entre o
DPRF e o SEST. ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2014. PRAZO
DE VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses e terá eficácia a partir da
data da assinatura do mesmo. SIGNATÁRIOS: Maria Alice Nas-
cimento Souza, Diretora Geral do Departamento de Polícia Rodo-
viária Federal - DPRF, e Marilei de Oliveira Menezes, Superinten-
dente Técnica - SEST/SENAT.

g) apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado,
de conclusão de curso, conforme requisito do cargo pretendido, for-
necido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, comprovado através da apresentação de original e cópia do
respectivo documento, observado o ANEXO II deste Edital;

h) estar apto, física e mentalmente, não apresentando de-
ficiência que o incapacite para o exercício das funções do cargo, fato
apurado pela Perícia Médica Oficial a ser designada;

i) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da
posse;

j) apresentar declaração negativa de antecedentes criminais;
k) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo

nos casos constitucionalmente admitidos;
l) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital

de abertura do Concurso Público;
m) apresentar declaração de bens.
3.2. O candidato, se aprovado, por ocasião da posse, deverá

provar que possui todas as condições para a investidura no cargo,
apresentando todos os documentos exigidos pelo presente Edital e
outros que lhe forem solicitados, confrontando-se, então, declaração e
documentos, sob pena de perda do direito à vaga.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar co-

nhecimento das normas e condições estabelecidas neste Edital, in-
cluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o
presente Concurso Público, das quais não poderá alegar desconhe-
cimento em nenhuma hipótese.

4.2. A inscrição no Concurso Público exprime a ciência e
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.

4.3. As inscrições deverão ser realizadas pela internet: no site
www.funcab.org, no prazo estabelecido no Cronograma Previsto -
ANEXO III.

4.4. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em
campo específico da Ficha de Inscrição On-line sua opção de lo-
calidade da vaga e local de realização da Prova Objetiva. Depois de
efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração destas op-
ções.

4.4.1. O concurso será realizado em todas as capitais do país
e no Distrito Federal.

4.4.2. O candidato realizará a prova na cidade escolhida no
ato da inscrição, podendo optar por concorrer à vaga em local diverso
ao da realização da prova.

4.4.3. O candidato concorrerá à vaga de apenas uma Unidade
da Federação.

4.4.4. Havendo indisponibilidade de locais adequados nas
cidades de realização das provas, os candidatos poderão ser alocados
em outras localidades adjacentes à opção do candidato no ato da
inscrição.

4.5. O valor da inscrição será de R$ 60,00 (sessenta reais).
4.5.1. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será

devolvida em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do
Concurso Público ou em razão de fato atribuível somente à Ad-
ministração Pública.

4.6. Poderá solicitar isenção do pagamento do valor da ins-
crição o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o De-
creto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e for membro de
família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26
de junho de 2007, e segundo o procedimento descrito abaixo:

4.6.1. Não será concedida a isenção do pagamento do valor
da inscrição a candidato que não possua o Número de Identificação
Social (NIS) já identificado e confirmado na base de dados do Ca-
dÚnico, na data da sua inscrição.

4.6.1.1. Para a realização da inscrição com isenção do pa-
gamento do valor da inscrição, o candidato deverá preencher o For-
mulário de Inscrição, via internet, no site www.funcab.org, no qual
indicará o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo
CadÚnico do Governo Federal, e firmará declaração de que pertence
à família de baixa renda.

4.6.1.2. A FUNCAB consultará o órgão gestor do CadÚnico
para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candi-
dato.

4.6.1.3. Não serão analisados os pedidos de isenção sem
indicação do número do NIS e, ainda, aqueles que não contenham
informações suficientes para a correta identificação do candidato na
base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico.

4.6.2. A inscrição com o pedido de isenção deverá ser efe-
tuada nas datas constantes do Cronograma Previsto - ANEXO III, a
partir das 10h do primeiro dia até as 23h59min do último dia, con-
siderando-se o horário oficial de Brasília/DF.

4.6.3. A relação das isenções deferidas e indeferidas será
disponibilizada no site www.funcab.org, na data constante do Cro-
nograma Previsto - ANEXO III.

4.6.4. O candidato disporá, unicamente, de 02 (dois) dias
para contestar o indeferimento, exclusivamente mediante preenchi-
mento de formulário digital, que estará disponível no site www.fun-
cab.org a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59min do último dia
do prazo previsto no Cronograma Previsto - ANEXO III, consi-
derando-se o horário oficial de Brasília/DF. Após esse período, não
serão aceitos pedidos de revisão.

4.6.5. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
poderá emitir a GRU cobrança para pagamento da inscrição que
estará disponível no site www.funcab.org para impressão até as 15
horas do dia estabelecido no Cronograma Previsto - ANEXO III,
considerando-se o horário oficial de Brasília/DF.

4.6.6. O candidato com isenção deferida terá sua inscrição
automaticamente efetivada.

4.6.7. As informações prestadas no formulário serão de in-
teira responsabilidade do candidato, respondendo este por qualquer
erro ou falsidade.

4.6.8. Não será concedida isenção do pagamento do valor da
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste

Edital.
4.6.9. Após o envio do requerimento de isenção, não será

permitida a complementação das informações, nem mesmo através de
pedido de revisão e/ou recurso.

4.6.10. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento
do valor da inscrição por via postal, fax, correio eletrônico ou similar
ou por qualquer outro meio não mencionado neste edital.

4.6.11. Fica reservado à Comissão do Concurso Público da
Polícia Rodoviária Federal ou à FUNCAB o direito de exigir, a seu
critério, a apresentação de novas informações ou documentação para
conferência de dados.

4.6.12. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de
qualquer informação ou documentação entregue, será cancelada a
inscrição efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, res-
pondendo o candidato, pela falsidade praticada, na forma da lei.

4.6.13. O interessado que não tiver seu pedido de isenção
deferido e que não efetuar o pagamento do valor da inscrição na
forma e no prazo estabelecidos no subitem 4.6.5. estará automa-
ticamente excluído do Concurso Público.

4.6.14. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que
tenha realizado outra inscrição paga para o mesmo cargo, terá a
isenção cancelada.

4.7. Da inscrição pela internet
4.7.1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá

acessar o site www.funcab.org onde constam o Edital, a Ficha de
Inscrição via internet e os procedimentos necessários à efetivação da
inscrição. A inscrição pela internet estará disponível durante as 24
horas do dia, ininterruptamente, desde às 10 horas do 1º dia de
inscrição até as 23h59min do último dia de inscrição, conforme es-
tabelecido no Cronograma Previsto - ANEXO III, considerando-se o
horário oficial de Brasília/DF.

4.7.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orien-
tações para preenchimento da Ficha de Inscrição via internet e demais
procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação dos da-
dos preenchidos antes de enviar a inscrição, evitando-se que o botão
de rolagem do mouse seja acionado indevidamente e altere os res-
pectivos dados.

4.7.3. Ao efetuar a inscrição via internet, o candidato deverá
imprimir a GRU cobrança e efetuar o pagamento do valor da ins-
crição até a data do seu vencimento. Caso o pagamento não seja
efetuado, deverá acessar o site www.funcab.org e emitir a 2ª via da
GRU cobrança, que terá nova data de vencimento. A 2ª via da GRU
cobrança estará disponível no site para impressão até as 15 horas do
dia estabelecido no Cronograma Previsto - ANEXO III, conside-
rando-se o horário oficial de Brasília/DF. Após essa data, qualquer
pagamento efetuado será desconsiderado.

4.7.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco
ratificar o efetivo pagamento do valor da inscrição, que deverá ser
feito dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência bancária,
obrigatoriamente por meio da GRU cobrança específica, impresso
pelo próprio candidato no momento da inscrição. Não será aceito
pagamento feito através de depósito bancário, DOC´s ou similares.

4.7.4.1. Caso haja qualquer divergência entre o valor da
inscrição e o valor pago, a inscrição não será confirmada.

4.7.5. A GRU cobrança paga, autenticada pelo banco, ou
comprovante de pagamento, deverá estar em posse do candidato du-
rante todo o certame, para eventual certificação e consulta pelos
organizadores. A GRU cobrança paga em casas lotéricas e Correios
poderão demorar mais tempo para compensação.

4.7.6. Os candidatos deverão verificar a confirmação de sua
inscrição no site www.funcab.org a partir do quinto dia útil após a
efetivação do pagamento da GRU cobrança.

4.7.7. A confirmação da inscrição deverá ser impressa pelo
candidato e guardada consigo, juntamente com a GRU cobrança e
respectivo comprovante de pagamento.

4.7.8. O descumprimento de quaisquer das instruções para
inscrição via internet implicará o cancelamento da mesma.

4.7.9. A inscrição via internet é de inteira responsabilidade
do candidato e deve ser feita com antecedência, evitando-se o pos-
sível congestionamento de comunicação do site www.funcab.org nos
últimos dias de inscrição.

4.7.10. A FUNCAB não será responsável por problemas na
inscrição ou emissão da GRU cobrança via internet motivados por
falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comu-
nicação nos últimos dias do período de inscrição e pagamento, que
venham a impossibilitar a transferência e o recebimento de dados.

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA

5.1. Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37 do
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que re-
gulamenta a Lei nº 7.853, de 1989, e suas alterações, e nos termos do
presente Edital, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento)
das vagas oferecidas.

5.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse
20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

5.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos com deficiência nos locais com número de vagas igual ou
superior a 5 (cinco).

5.2. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se
inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições do cargo
sejam compatíveis com a sua limitação, conforme estabelecido no
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Fe-
deral nº 5.296, de 02/12/2004.

EDITAL Nº 1, DE 7 DE ABRIL DE 2014

A Diretora Geral da Polícia Rodoviária Federal, no uso de
suas atribuições legais, em cumprimento à Portaria nº 557, de 27 de
dezembro de 2013, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (MPOG), publicada no D.O.U. de 30/12/2013, Seção 1, pá-
gina 838, torna público que realizará, através da Fundação Professor
Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, concurso público para pro-
vimento de 216 (duzentas e dezesseis) vagas de Nível Intermediário
de Agente Administrativo do Plano Especial de Cargos do Depar-
tamento de Policia Rodoviária Federal, mediante as condições es-
peciais estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus

Anexos e eventuais retificações, sendo executado pela Fundação Pro-
fessor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB.

1.2. A realização da inscrição implica a concordância do
candidato com as regras estabelecidas neste Edital, com renúncia
expressa a quaisquer outras.

1.3. O prazo de validade do presente Concurso Público é de
2 (dois) anos, a contar da data da publicação da homologação de seu
resultado final, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual perío-
do.

1.4. As inscrições para este Concurso Público serão rea-
lizadas via Internet, conforme especificado no Item 4.

1.5. Todo o processo de execução deste Concurso Público,
com as informações pertinentes, estará disponível no site www.fun-
c a b . o rg .

1.6. Todos os atos oficiais relativos ao Concurso Público
serão publicados no Diário Oficial da União e no site www.fun-
c a b . o rg .

1.7. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a
este Concurso Público nos meios citados no subitem 1.6, pois, caso
ocorram alterações nas normas contidas neste Edital, elas serão neles
divulgadas.

1.8. O conteúdo programático para o cargo está disponível
no ANEXO I.

1.9. Os candidatos aprovados que vierem a ingressar no
Quadro de Pessoal Efetivo da Polícia Rodoviária Federal pertencerão
ao regime jurídico estatutário e reger-se-ão pela Lei n° 8.112/90, Lei
n° 11.095/05 e Lei n° 11.784/08 e respectivas alterações, bem como
pelas demais normas legais.

1.10. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site
www.funcab.org para consulta e impressão.

2. DO CARGO
2.1. CARGO A01: AGENTE ADMINISTRATIVO - Classe

A, Padrão I.
2.1.1. REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de

conclusão de curso de nível médio (antigo segundo grau), fornecido
por instituição de ensino reconhecida pelo MEC.

2.1.2. ATRIBUIÇÕES: executar atividades administrativas,
de nível intermediário, relativas às competências legais da Polícia
Rodoviária Federal, por meio da prestação de apoio técnico admi-
nistrativo à área finalística da Instituição.

2.1.3. REMUNERAÇÃO: R$ 2.043,17 (vencimento básico)
acrescido do valor da GDATPRF (variável de R$ 1.521,60 a R$
1.902,00, dependendo da avaliação de desempenho do servidor).

2.1.4. JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
2.2. O número de vagas ofertadas no Concurso Público po-

derá ser ampliado durante o prazo de validade do Certame, desde que
haja dotação orçamentária própria disponível e vagas em aberto apro-
vadas por lei.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA
NO CARGO

3.1. Os requisitos básicos para investidura no cargo são,
cumulativamente, os seguintes:

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, em caso de na-

cionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de di-
reitos políticos, nos termos do parágrafo 1°, artigo 12, da Constituição
Federal;

c) estar quite com as obrigações eleitorais, para os can-
didatos de ambos os sexos;

d) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos
do sexo masculino;

e) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e
civis;

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade
incompatível com nova investidura em cargo público;
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